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LIDO NO EXPEDIENTE

EM, r to tj48
EstaIrêlêcê quê o laudo uédico
que atesta o Diabetes lÁellitus
tipo 1 (Dl,ll) tenha prazo de
validade indeter:ninado, Íro

to do Estado do Piauí.
1e Secretário

À ÀSSEMBLEIÀ LEGISI,ÀTIVâ DO PIÀUÍ DECRETÀ:

ârtigo 1" - Fica estabelecj-do que o l-audo médico que ateste
o diabetes mef l-itus tipo 1 (DM1) passa a ter prazo de

valj-dade j-ndetermlnado para todos os efeitos legais.

Parágrafo único - O l-audo de que trata esta lei poderá ser
emitido por profi-ssionaJ- especialista da rede de saúde

pública ou privada, observados os demais requisitos para a

sua emíssão estabelecidos na legisfação pertinente.

Àrtigo 2o - Esta feí entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATTVÀ

O Diabetes Me1litus, síndrome metabólica de origem

múltipIa, é uma doença causada por problemas na produÇão ou

na absorção de insulina, um tipo de hormônio produz j-do pelo
pâncreas que ajuda o corpo nos processos de quebra da glicose
para permitir que tenhamos energia para manter o organismo

funcionando. O paciente diagnosticado com o DM1 não tem cura

e os portadores deste l-audo médico precisam fazer o uso de

insulina durante o resto da vida, além de realizar mudanças

no estifo de vida, inc.l-usive com adaptaçôes na alimentação

e na realização de atividades fisicas, com o objetivo de

controfar a doença e evitar complicações de saúde.

No Brasi.I, 588 rnil pessoas estão convivendo com a

diabetes do tipo 1 (DM1). A estimativa é da plataforma

TlDlndex, desenvofvida pela EundaÇão de Pesquisa em Diabetes

Juvenil, em parceria com instituições e especialj.stas do

mundo inteiro, para qualificar as informações sobre os casos

da doença no mundo.

Nessê cenário, é comum que se exija de pessoas

portadores de diabetes tipo 1 a apresentação de l-audo

recente, pois a comprovaÇão dessa condição dê saúde é tratado
como requÍsíto para o acesso de direitos e garantias.

Nesse sentido, percebe-sê que o diabetes tipo 1 não

tem cura. Logo, uma vez obtido o diagnóstico, não persj-ste
mais Íazão submeter essas pêssoas e quem as auxifia a

reiteradas dificufdades suscj-tadas com a renovaÇão do laudo.

Na prática, o projeto evita a repetj.ção desse

procedimento, considerando que o diabetes é diagnosticado
como uma doença crônica e o seu tratamento é permanente.
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Assim, a relevância desta propositura consi.ste,
especialmente, pel-a condição socioeconômica desfavoráve1 que

muitas dessas pessoas enfrentam, criando, com isso, grandes

dificuldades em manter o laudo médico atualizado para atestar
uma doença que se demonstra permanente.

Do ponto de vista formal, a iniciativa está inseri-da
na competência legislativa concorrente da União, dos Estados

e do Distri-to Federal-, segundo o art. 24 da Constj-tuição
Federal (CE) , que versa sobre matéria pertinente à proteção

e intêgraÇão soc.ial das pessoas com deficiência.

No caso do diabetes, é importante esclarecer que a

doença por si só, não é considerada uma deficiência nos

mol-des J.egais. Contudo, em situações mais gravês, em que a

doença gere j-ncapacj-dade para o trabalho, será possivel
plej-tear os direitos inerentes a esta condição.

Por todo o exposto, é imprescindivel que seja
estabelecido todo e qualquer tipo de auxilio para essa

parceJ-a da sociedade que já passa por diversos impasses

sociais e coti-di-anos.
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Afém das medicações e insumos, a pessoa com diabetes,
que contribui para o INSS (Instituto Nacional- do Seguro

Social) e que esteja afastado a mais de 15 dias do trabalho
devido a complicações do diabetes, podêrá soficitar o

auxíl- io-doença. Da mesma forma, caso o segurado esteja com

complicaçôes em decorrência da diabetes, i.ncapacitando-o
permanentemente de trabalhar ou exercêr qualquer outro tipo
de atividade, poderá sol-ici-tar a aposentadoria por invafídez
desde que se enquadre na legislação.


